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 Ata n.º 02/2023 
Conselho Municipal de Saúde 

 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA, DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS, DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAPUAVA. 
 

 

Aos vinte e dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e três 

(21/02/2023), às 13:30 horas na sala 02 da Faculdade Guairacá, localizada na Avenida 

XV de Novembro, n.º 7155 em frente à Ouvidoria da Saúde Municipal foi dado início a 

reunião mensal ordinária do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Guarapuava, 

Paraná, Brasil. O senhor Joarez Carmago presidente do CMS de Guarapuava iniciou a 

reunião  as 14:20 devido a alguns atrasos na presença de 8 conselheiros municipais de 

saúde, o qual segundo o mesmo representa fórum adequado e agradeceu a presença dos 

mesmos. O mesmo iniciou fazendo um breve relato sobre alguns trabalhos que foram 

desenvolvidos junto com a secretaria executiva do município (Giselle), o mesmo  informou 

que estão prateando junto ao Estado uma capacitação para os Conselheiros e 

Conselheiras municipais de Saúde, mas que deixaram a capacitação para ser realizada 

após a eleição dos novos conselheiros (as) de saúde de Guarapuava que ocorrerá após a 

realização da 14ª Conferência Municipal de Saúde de Guarapuava. Joares informa que 

foram enviadas algumas correspondências pelo CMS: * Oficio para a promotoria de saúde 

sobre uma casa do Amor e Atitude do Distrito da Palmerinha que foi fechada, após visita e 

o processo administrativo foi arquivado; *Oficio para a secretária de saúde a respeito dos 

termos aditivos de um convênio para a compra de geradores de energia para o Hospital 

de Caridade São Vicente de Paulo. Nesse momento a assessora jurídica da secretária de 

saúde (Walleria) solicitou uma inclusão de pauta na reunião, pois preferia esclarecer 

pessoalmente pois seria um pouco complicado escrever sobre o caso; *Oficio para a 

secretária municipal de saúde solicitando se houve compra dos geradores dos para os 

hospitais. assessora jurídica da secretária de saúde (Walleria) informa que esse 

documento não recebeu; * Oficio enviado para o Controle interno solicitando as 

contas/gastos do municipio. Joares reforça que alguns dessas informações os 

conselheiros deverão aguardar a apresentação da RAG na próxima reunião; *Oficio 

solicitando informações sobre a locação da nova sede da secretária municipal de saúde. 
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Retornando a ordem do dia, Joares informa que a primeira pauta da reunião é a situação 

a prestação de contas da reforma da ala pediatria do Instituto Virmond. E informações 

sobre a conclusão da obra.  Que é necessário uma resposta e que o ministério público 

esta cobrando uma resposta. Refere que é necessário que o instituto apresente um 

relatório de conclusão da obra também. Haja vista que foi feito um documento do 

conselho no qual foi liberado R$500 mil, e é necessário apresentar notas dos gastos e 

etc. Nesse, momento a assessora jurídica da secretária municipal de saúde (Walleria) faz 

uma uma sugestão ”em relação a isso, porque o que acontece, como que funciona nos 

sistemas de fomento? É é montar. Existe uma comissão, existe um gestor que 

acompanha faz a alimentação do sistema no site, tanto o tomador quanto à entidade que 

a todo município, quanto o tomador que recebe o recurso e tal. Essa avaliação desta 

prestação de contas, quem faz é o controle interno, juntamente com o pagamento de 

convênios que existe dentro do setor de contabilidade da secretaria de finanças”. 

Acreditando a mesma que seria então mais interessante reportar esses questionamentos 

ao controle interno, pois são eles que vão dizer se tudo foi cumprido, pois a comissão não 

tem autonomia, principalmente em relação a parte legal do processo, em relação às 

contratações e tudo mais. O que é função da comissão? A Comissão vai lá e verifica se o 

objeto foi executado, mas a forma que eles vão trataram como que foi, o que foi feito, o 

que o engenheiro fez, isso é que faz e a secretaria de finança – junto ao Luiz e o Controle 

Interno. Eles que dizem se foi  aprovado, desaprovado se foi  aprovado, com ressalvas ou 

não. Então eu sugere que a pauta seja entregue/direcionada a eles. Próxima pauta: 

Apresentação é apreciação, aprovação da quitação do incentivo financeiro para transporte 

sanitário. Pauta solicitada pela conselheira Viviane de Oliveira.Viviane  relata que no final 

do ano passado o município foi habilitado a receber mais recursos para transporte 

sanitário. Refere que no começo do ano de 2022 o Estado fez a doação de 17 ou 18 

veículos gol para o município, um para cada Estratégia da Saúde da Família (ESF), no 

entanto isso não completou todas as nossas 33 Unidades Básicas de Saúde (UBS),  

então o restante para cobrir esse teto da cidade e fazer com que toda UBS tenha um 

veículo, vira desse incentivo financeiro que é repasso pelo Estado e nós (gestão) fazemos 

a compra. Então eu estou passando a pauta para vocês para apreciação pelo CMS, para 

que aprovação. Além dessa pauta do transporte sanitário tem também outra pauta 
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segundo Viviane referente ao incentivo financeiro para compra de diversos equipamentos 

para as UBS. Pauta essa que precisamos fazer a adesão e posteriormente submeter a 

apreciação do conselho também, para podermos utilizar o recurso e realizar as compras. 

O valor total desses recursos disponibilizados pelo Estado, de acordo com a minha soma 

(transporte sanitário, equipamentos para UBS e mais recursos para transporte de 

odontologia) é de um total de R$2.660,000,00. De acordo com uma resolução do ano de 

2019, a qual é atualizada (valor, ano e tipo de veiculo). O incentivo para compra de cada 

veículo segundo a mesma é de R$65 mil e tem todas as especificações sobre o tipo de 

veiculo a ser adquirido. Viviane que o recurso é muito bem vindo, e um incentivo 

expressivo do Estado e dá os parabéns ao Estado. Viviane encerra a fala deixando as 

pautas para apreciação pelo CMS e informa que enviou um relatório no grupo do 

Conselho e que o município está em processo de adesão aos incentivos. Joarez 

questiona então os conselheiros presentes se aprovam a apreciação. Todos concordam e 

o mesmo informa então que farão a resolução de aprovação dessas pautas.  Joares relata 

outra pauta, que é a apreciação do plano de recursos para a APAE apresentado pelo 

conselheiro Adão. Nesse momento a assessora jurídica Walleria refere que semana 

passada eu te uma reunião com o prefeito e passou algumas demandas que  tinham sido 

vista anteriormente. A mesma refere que o prefeito autorizou o repasse de recursos para 

a APAE, e que ela entrou em contato com a Márcia para marcar um horário com ela, para 

fazer algumas atualizações necessárias no plano. Sugerindo então que primeiramente 

seja feita uma atualização no plano para posteriormente encaminhar pro conselho e até 

mesmo atualizar o cronograma de desembolso que está desatualizado. E dai o projeto a 

mesma encaminharia para o DiCesar, pois ela tem um cronograma com ele referente ao 

final do ano de 2022. Para então se solicitar nova previsão orçamentária para 2023 e 

fazer a apreciação da solicitação e possível liberação de recursos autorizada pela 

administração. Joarez questiona o prazo para isso, a mesma refere depois do carnaval. 

Tirando assim de pauta essa apreciação no momento. A outra pauta seria a conferencia 

municipal de saúde, porém devido ao conselheiro Altair não estar presente na reunião a 

pauta será postergada para outra reunião. Joarez chama a próxima pauta, solicitada pela 

Conselheira Angelita, sobre prescrição médica. Angelita se apresenta e cumprimenta a 

todas, questiona se há alguém do DAS – Departamento de Atenção a Saúde ou da 



        
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAPUAVA 
  (Criado pela Lei 207 de 15 de julho de 1991)  

 

  

4 
E-mail: cmsguarapuava@gmail.com. Endereço: Avenida das Dálias, 200, Trianon, CEP: 85.055-110, Guarapuava, 

Paraná, Brasil. 

Assistência - Farmacêutica. Não havendo ninguém no momento devido a outros 

compromissos/atribuições. Angelita inicia sua fala dizendo que a grande maioria deve 

devem saber que no âmbito do SUS a prescrição medicamentosa deveria ser pelo nome 

genérico do medicamento, e quando esse não tem genérica a prescrição deve se dar pela 

denominação brasileira ou internacional comum do medicamento. Relata que no SUS 

tanto no nível municipal com estadual, se isso não for respeito cumprida a retirada das 

medicações nas farmácias municipais e estaduais. E o que esta acontecendo bastante no 

momento e varias pessoas tem me procurado por ser do conselho é sobre o medicamento 

Duomo HP ( mesilato de doxazosina e finasterida 2mg + 5 mg). Angelita relata que o 

estado já compra as duas medicações, mas separadamente. E os médicos tem prescrito 

a combinação binária desses DUOMO Hp (mesilato de doxazosina e finasterida 2mg + 5 

mg), o que impede com que as farmacêuticos façam a entrega das medicações 

separadamente. Relata que há médicos se negam a fazerem a prescrição individual dos 

medicamentos Sendo que não podem. E que alegam que não irão abrir exceção. A 

mesma refere que eles estão trabalhando no SUS e devem seguir a cartilha, e as 

portarias do SUS com relação às prescrições. E que podem enviar essas portarias se 

necessário. A mesma refere que os médicos não podem alegar confiança em marcas, 

pois precisam levar em consideração o poder aquisitivo de compra do paciente. Solicita 

então que a prescrição seja pelo nome genérico dos medicamentos ou prescritos de 

separadamente conforme a medicação fornecida pela farmácia municipal/Estado. Ainda 

refere que os médicos sabem sobre isso, e inclusive já orientou médicos sobre isso. E 

que é uma medicação de médio custo para o município.  Solicita que a prescrição pelo 

SUS desse medicamento então seja feita individualmente. Angelita explica novamente 

sobre a medicação aos presentes esclarecendo duvidas.  Walleria questiona qual a 

sugestão da mesma para o problema, a mesma refere que seja aplicada a portaria e que 

os médicos realizem a prescrição individual dos medicamentos. Presentes como Cristian 

Zarate questionam que a prescrição medicamentosa é conduta médica, que não há como 

obriga-los. Angelita cita então o Ato Médico e refere que a portaria federal esta acima de 

tudo.  Refere que o município e/ou o estado então terá que fornecer para os pacientes O 

DUOMO Hp e todos os outros medicamentos que forem prescritos pelo nome comercial . 

Walleria explica que este em um congresso sobre a judicialização de medicamentos 
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recentemente. Que a questionamentos entre o CRM e o poder judiciário, isso gera 

milhões de demandas judiciais. Os promotores e juízes não podem obrigar os médicos a 

prescrever, pois tem toda uma questão de conduta médica. Então, quando o paciente vai 

lá reclamar e daí gera uma demanda, o juiz ou promotor eles encaminham aquele 

relatório, uma ficha aonde  o médico tem que dizer o por que  está prescrevendo um da 

rede privada e não do SUS? Qual é o motivo? Entendeu? Então assim, eu não entendo a 

tua preocupação. Mas, Não vejo como obrigar o médico a fazer isso por ele ter sua  

Liberdade profissional. Orientar, ele podemos, e então cabe ao conselho fiscalizador  

tomar providências. Eu sugiro ainda propor também com o CRM esta essa mesma 

orientação.   Encerrada a discussão. Joarez apresentou a próxima pauta, que é a falta de 

médicos no município. Representantes da Secretária Municipal de Saúde informam que já 

foi solicitado a secretária de administração a abertura de processo seletivo simplificado 

(PSS) para contração de médicos a serem contratados nas próximas semanas. Encerrada 

a discussão iniciou-se a próxima pauta, referente a 14ª Conferência Municipal de Saúde 

de Guarapuava. Foi relatado que a comissão do CMS esta trabalhando em conjunto com 

a gestão da secretária municipal de Saúde na organização e realização da 14ª 

Conferência Municipal de Saúde de Guarapuava a ser realizada nos dias 20 e 21 de 

março de 2023 no auditório central do Centro Universitário Campo Real, com 

disponibilização de coffe break aos participantes. Sendo no dia 20 abertura da 

conferência no período noturno e dia 21 dia todo de conferência, com identificação de 

delegados, discussão de propostas e votação das mesmas,  e envio das propostas 

elencados para a conferência estadual de saúde a ser realizada entre os dias 23 e 25 de 

maio de 2023 em Curitiba – PR e posterior Conferencia Nacional de Saúde a ser 

realizada em entre os dias 2 e 5 de junho de 2023 em Brasília. E formulação do relatório 

final da Conferencia Municipal de Saúde a ser encaminhado para a regional de saúde.foi 

referido que entre os participantes da conferência municipal de saúde serão elencados os 

que irão participar da conferencia Estadual. Foi relatado sobre o numero de delegados de 

cada conferência os quais representam os segmentos dos usuários, trabalhadores e 

prestadores de serviço do SUS; métodos e meios de divulgação da conferencia; solicitado 

ampla divulgação do evento; foi relatado o envio de convites para autoridades locais do 

município e instituições, tais como a Promotoria de Justiça, que nem sequer respondeu ao 
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convite. Foi falado sobre as inscrições no evento e dados esclarecimentos aos presentes 

de acordo com as dúvidas apresentados. Encerrado a temática. O senhor Joares abriu 

nova pauta, sobre a questão, do gerador de energia elétrica da Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA Batel), a qual supostamente apresentou uma falha de funcionamento 

em uma noite de tempestade no mês de maio de 2022 durante a pandemia. Questionou 

se o equipamento esta de fato funcionando, questões de manutenção do equipamento. A 

assessora jurídica do município na saúde (Walleria) referiu que na época foi aberto uma 

processo de sindicância, no qual não foi constatado falha no funcionamento do  

equipamento. Segundo a mesma a falta de energia elétrica no local se deu por 

rompimentos de cabos de energia na região e que o gerador demora  um tempo para 

iniciar seu funcionar nesses casos. Relata que ninguém foi prejudicado, Que o que 

ocorreu foram muitos boatos. Refere que o equipamento funciona e esta funcionando. 

Relata que manutenção do equipamento esta em dia, que é feito por uma empresa 

exclusiva de manutenção de geradores de energia no país (geradores Cummins) a cada 6 

meses e que a  última manutenção foi feita no gerador, foi feito no dia 27/12/2022 e que 

essa manutenção preventiva custa ao município cerca de R$4.500, 00. Por fim, Walleria 

encerra seu pronunciamentos solicitando que o CMS mantivesse transparência nesse ano 

de 2023, que todas as atas de reuniões do CMS sejam publicadas no site da prefeitura 

para acesso publico.  Haja vista que a ultima publicação no site a respeito do CMS é de 

Abril de 2022 e questiona o porque não ter a publicação das demais atas etc. Joares 

Camargo, relata que a publicação no site da prefeitura depende de terceiro, que 

documentações foram enviadas porém o mesmo não sabe dizer o porque da não 

publicação ou atraso nas publicações. Refere que esta havendo troca de secretaria 

executiva do conselho, que esse ano com o controle da pandemia e redução significativa 

dos casos, as reuniões do CMS voltaram a ser mensais a priori na última terça-feira de 

cada mês, que serão avisadas antecipadamente, assim como buscar-se há cumprir o 

regimento do mesmo incluso com relação às faltas dos conselheiros e retonada dos 

conselhos locais de saúde. Sem mais para o momento a reunião foi encerrada. 

 

Guarapuava, 21 de Fevereiro de 2023. 
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Joarez Camargo 

Presidente do CMS- Guarapuava/PR 

 

Selma Assumpção Dias 

Vice-Presidente do CMS – Guarapuava/PR 

 


